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Atos do Prefeito 
 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais, 

                                                                                                                                                                                                    RESOLVE:  
PORTARIA Nº 1513/GAP/25. TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA Nº 1503/GAP/25, publicada no DOQ 49/25 em 14/03/2025, que NOMEOU 
WESLLEY JORDAN JOZIAS ALVIM, no cargo em comissão de Coordenador de Captação de Recursos, Símbolo CC3, no Gabinete do Prefeito - 
GAP, a contar de 14/03/2025. 
 
PORTARIA Nº 1514/GAP/25. EXONERAR a servidora FERNANDA DOS SANTOS GOMES, matrícula nº 14761/01, do cargo em comissão de 
Assessor Técnico, Símbolo CC2, da Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda – SEMUTER, a contar de 18/03/2025. 
 
PORTARIA Nº 1515/GAP/25. EXONERAR a servidora CRISSIANE DA SILVA SANTOS OLIMPIO, do cargo em comissão de Coordenador da Divisão 
de Enfermagem, Símbolo CC4, da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, a contar de 18/03/2025. 
 
PORTARIA Nº 1516/GAP/25. EXONERAR a servidora BIANCA CAMPOS DA SILVA, matrícula nº 13694/02, do cargo em comissão de Coordenador 
de RH, Símbolo CC4, da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, a contar de 18/03/2025. 
 
PORTARIA Nº 1517/GAP/25. EXONERAR a servidora DANIELE DE SOUZA PARADELA DA CRUZ, matrícula nº 13313/02, do cargo em comissão 
de Assessor de Gabinete, Símbolo CC4, da Secretaria Municipal de Governo – SEGOV, a contar de 18/03/2025. 
 
PORTARIA Nº 1518/GAP/25. EXONERAR a servidora ANA BEATRIZ DE SÁ BATISTA, do cargo em comissão de Assessor de Apoio às Unidades 
Escolares, Símbolo CC5, da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, a contar de 18/03/2025. 
 
PORTARIA Nº 1519/GAP/25. EXONERAR a servidora PALOMA FERREIRA DOS SANTOS, do cargo em comissão de Assessor de RH, Símbolo 
CC5, da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, a contar de 18/03/2025. 
 
PORTARIA Nº 1520/GAP/25. NOMEAR ANA BEATRIZ DE SÁ BATISTA, no cargo em comissão de Coordenador da Divisão de Promoção à Saúde, 
Símbolo CC4, na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, a contar de 19/03/2025. 
 
PORTARIA Nº 1521/GAP/25. NOMEAR ARTHUR GUIMARÃES RODRIGUES, no cargo em comissão de Coordenador de Captação de Recursos, 
Símbolo CC3, no Gabinete do Prefeito – GAP, a contar de 19/03/2025. 
 
PORTARIA Nº 1522/GAP/25. NOMEAR CARLOS EDUARDO LIMA RAMOS, no cargo em comissão de Coordenador de Relações Institucionais, 
Símbolo CC3, no Gabinete do Prefeito – GAP, a contar de 19/03/2025. 
 
PORTARIA Nº 1523/GAP/25. NOMEAR FERNANDA DOS SANTOS GOMES, no cargo em comissão de Chefe da Divisão de Expediente, Símbolo 
CC5, na Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, a contar de 19/03/2025. 
 
PORTARIA Nº 1524/GAP/25. NOMEAR RENAN DE SOUZA MARQUES, no cargo em comissão de Coordenador de Centro de Saúde, Símbolo CC4, 
na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, a contar de 19/03/2025. 
 
PORTARIA Nº 1525/GAP/25. NOMEAR BIANCA CAMPOS DA SILVA, no cargo em comissão de Assessor de Gabinete, Símbolo CC4, no Gabinete 
do Prefeito – GAP, a contar de 19/03/2025. 
 
PORTARIA Nº 1526/GAP/25. NOMEAR KELLY CRISTINA DA SILVEIRA PEIXOTO SILVA, no cargo em comissão de Coordenador de RH, Símbolo 
CC4, na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, a contar de 19/03/2025. 
 
PORTARIA Nº 1527/GAP/25. NOMEAR JAILSON CUNHA DE OLIVEIRA, no cargo em comissão de Assessor de Gabinete, Símbolo CC4, na 
Secretaria Municipal de Governo – SEGOV, a contar de 19/03/2025. 
 
PORTARIA Nº 1528/GAP/25. NOMEAR PALOMA FERREIRA DOS SANTOS, no cargo em comissão de Assessor de Assuntos Educacionais, 
Símbolo CC5, na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, a contar de 19/03/2025. 
 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
Prefeito 

 

Despachos do Prefeito 
 
PMQ/PROCESSO/3773/2024-E. Requerente: MARIA IZABEL PEREIRA. Com base no parecer da PREVIQUEIMADOS, no controle n° 154249, da 
Secretaria Municipal de Administração, no controle n° 157082, e da Procuradoria Geral do Município, no controle n° 178234, DEFIRO o pedido de 
abono de permanência, com fulcro no art. 55, XI e art. 70 da Lei 1060/11. 
 
Processo nº 23398/2023/32. Requerente: MANUEL DO NASCIMENTO SIQUEIRA. Assunto: Restituição e Compensação. Com base na 
manifestação da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN, às fls. 74/76, DEFIRO o pedido de 
compensação dos créditos tributários na Inscrição Imobiliária n.º 0012726 que foi ´pago em duplicidade na inscrição nº 0012727, no valor de 
504,1956 UFIRQ’s, com fulcro nos arts.  61, caputs  e 66,   do Código Tributário do Município de Queimados - CTMQ. 
 
PMQ/PROCESSO/4140/2024-E. Requerente: MARIA MANOELA ALVES OLIVEIRA. Com base no parecer da PREVIQUEIMADOS, no controle n° 
154163, da Secretaria Municipal de Administração, no controle n° 158040, e da Procuradoria Geral do Município, no controle n° 178233, DEFIRO o 
pedido de abono de permanência, com fulcro no art. 55, XI e art. 70 da Lei 1060/11. 
 
Processo nº 23214/2023/32. Requerente: BELA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E BAZAR LTDA. Assunto: Isenção Taxa de Vistoria.  Com 
base na manifestação do Diretor de Fiscalização de tributos da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN às fls. 39/40, e da 
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Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, às fls. 41/44, ANULO  ato administrativo publicado no DOQ 
nº 066 terça feira 11 de abril de 2023 Ano 03 Página 4, fls. 42 e DOQ nº 198 quarta feira 16 de outubro de 2024 Ano 04 Página 2, fls. 33, e  DEFIRO 
o pedido de isenção da taxa de vistoria de estabelecimento  para o exercício 2024 no processo nº 23214/2023/32 para o exercício 2023 no processo 
nº 23095/2022/32 e para o exercício 2022 no processo nº 22623/2021/32  na inscrição mobiliária nº 8922281, cuja previsão legal encontra-se 
estabelecida no art. 300-A. Parágrafo único do CTMQ. 
 
Processo nº 22379/2020/32. Requerente: FORT BELMONTE BAZAR E CONSTRUÇÃO LTDA.Assunto: Isenção Taxa de Vistoria 2023. Com 
base na manifestação do Diretor de Fiscalização de tributos da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN às fls. 28, e da 
Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, às fls. 29/30, DEFIRO o pedido de isenção da taxa de vistoria 
de vistoria de estabelecimento, para o exercício 2021, na inscrição mobiliária nº 8939501, com base no disposto no art. 300-A Parágrafo úncio do 
CTMQ. 
 
Processo nº 22747/2022/32. Requerente: M&D COMERCIO & PROMOÇÕES DE YOYO LTDA. Assunto: Isenção Taxa de Vistoria 2025. Com 
base na manifestação do Diretor de Fiscalização de tributos da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN às fls. 31, e da 
Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, às fls. 32, INDEFIRO o pedido de isenção da taxa de vistoria 
de estabelecimento para o exercício 2023 na inscrição mobiliária nº 10263286000151. 
 
Processo nº 20722/2021/32. Requerente: FRANCISCA ALDERI LIMA DE SOUZA. Assunto:  Baixa da Inscrição. Com base no parecer da 
Assessoria Jurídica da   Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN, às fls. 90/92, DEFIRO de Baixa da inscrição Imobiliária nº 
0001308, com base no art. 204, do CTMQ 
 
Processo nº 22748/2022/32. Requerente: MAGNIFICA BAZAR MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. Assunto: Isenção Taxa de Vistoria 2023. 
Com base na manifestação do Diretor de Fiscalização de tributos da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN às fls. 32/33, 
e da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, às fls. 34/35, INDEFIRO o pedido de isenção da taxa 
de vistoria de vistoria de estabelecimento, para o exercício 2023   na inscrição mobiliária nº 8924231, com base no disposto no art. 85, inciso III do 
CTMQ. 
 
Processo nº 22786/2022/32. Requerente: A C DE OLIVEIRA ALVES. Assunto: Isenção Taxa de Vistoria 2023. Com base na manifestação do 
Diretor de Fiscalização de tributos da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN às fls. 30/31, e da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, às fls. 32/33. INDEFIRO o pedido de isenção da taxa de vistoria de vistoria de 
estabelecimento, para o exercício 2023   na inscrição mobiliária nº 88201904, com base no disposto no art. 85, inciso III do CTMQ. 
 
Processo nº 23228/2023/32. Requerente: BIJUTERIA CENTRAL DE QUEIMADOS LTDA. Assunto: Isenção Taxa de Vistoria 2024. Com base 
na manifestação do Diretor de Fiscalização de tributos da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN às fls. 21, e da Assessoria 
Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, às fls. 22/25  DEFIRO o pedido de isenção da taxa de vistoria de vistoria 
de estabelecimento,  para o exercício 2024 no processo nº 23228/2023/32 no exercício 2023 no processo nº 22671/2022/32 e para o exercício 2022 
no processo nº 22398/2021/32   na inscrição mobiliária nº 8921391, com base no disposto no art. 300-A Parágrafo úncio  do CTMQ. 
 
Processo nº 23434/2023/32. Requerente: PAULO AMANCIO RIBEIRO. Assunto: Isenção de IPTU 2024. Com base no parecer do Diretor de 
Fiscalização de Tributos às fls. 34, e na manifestação da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN, 
item. 36/37, DEFIRO o pedido de compensação do crédito tributário da parcela 04 do acordo que foi paga em duplicidade para a parcela 03, conforme 
art. 60 a 62 do CTMQ. DEFIRO o pedido de isenção de IPTU para o exercício de 2024, para a inscrição imobiliária nº 0063225, Art. 200 III do CTMQ. 
 
Processo nº 20117/2023/32. Requerente: JOÃO CORRÊA DA SILVA FILHO. Assunto: Restituição e Compensação. Com base no parecer da 
Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN, às fls. 59, 59v/60,60v, DEFIRO o pedido de compensação 
dos créditos tributários na Inscrição Imobiliária n.º 0092296, com fulcro nos arts.  61, caputs  e 66,   do Código Tributário do Município de Queimados 
- CTMQ. 
 
Processo nº 23295/2023/32. Requerente:  JADE TOUR OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGEM LTDA. Assunto: Isenção Taxa de Vistoria 2024. 
Com base na manifestação do Diretor de Fiscalização de tributos da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN às fls. 27/28, 
e da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, às fls. 33, 33v, 34, e 34v. DEFIRO o pedido de isenção   
para o exercício 2024 no processo nº 23295/2023/32 e no exercício 2023 no processo nº 22914/2022/32, na inscrição mobiliária nº 38314538000143, 
com base no disposto no art. 300-A parágrafo único do CTMQ.  
 
Processo nº 22625/2021/32. Requerente: CEMOQ CENTRO MÉDICO E ODONTOLOGICO DE QUEIMADOS LTDA. Assunto: Isenção Taxa de 
Vistoria 2022. Com base na manifestação do Diretor de Fiscalização de tributos da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN 
às fls. 43 e 54, e da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, às fls. 55/57. DEFIRO o pedido de 
isenção da taxa de vistoria de estabelecimento   para o exercício 2020 no processo nº 23339/2019/32, no exercício 2021 no processo nº 
22236/2020/32 e no exercício 2022 no processo nº 22625/2021/32, na inscrição mobiliária nº 10194, com base no disposto no art. 85, inciso III do 
CTMQ.  
 
Processo nº 21978/2020/32. Requerente: COUTINHO E GOMES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. Assunto: Isenção Taxa de Vistoria 2021.  Com 
base na manifestação do Diretor de Fiscalização de tributos da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN às fls. 34/36, e da 
Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, às fls. 39/41. DEFIRO o pedido de isenção da taxa de vistoria 
de estabelecimento   para o exercício 2021   na inscrição mobiliária nº 8938644, com base no disposto no art. 300-A Parágrafo único do CTMQ.  
 
Processo nº 22289/2022/32. Requerente: STUDIO MICHELLE MONZATO EIRELI. Assunto: Isenção Taxa de Vistoria 2022. Com base na 
manifestação do Diretor de Fiscalização de tributos da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN às fls. 40, e da Assessoria 
Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, às fls. 41/43. DEFIRO o pedido de isenção da taxa de vistoria de 
estabelecimento   para o exercício 2023   na inscrição mobiliária nº 42533441000107, com base no disposto no art. 300-A Parágrafo único do CTMQ.  
Processo nº 23724/2023/32. Requerente:  FERNANDO JOSÉ DA CONCEIÇÃO THIAGO. Assunto: Isenção de IPTU 2024. Com base na 
manifestação da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN, às fls. 29/31, ANULO ato administrativo 
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publicado no DOQ 205, de 25 de outubro de 2024 Ano 4, pag 07, DEFIRO o pedido de isenção de IPTU para o exercício de 2024, para a inscrição 
imobiliária nº 0050880, com base no art. 200, inc. III, do CTMQ.  
Processo nº 3850/2017/02. Requerente: CONSTRUTORA LYON  HEAD LTDA ME. Assunto:  Baixa da Inscrição. Com base no parecer da 
Assessoria Jurídica da   Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN, às fls. 90/92, DEFIRO de Baixa da inscrição mobiliária nº 
8932304, com base no art. 277, do CTMQ 
 
ERRATA: CORREÇÃO NO DOQ Nº 34  QUINTA FEIRA 16 DE FEVEREIRO DE 2023, PARA QUE CONSTE: 
Onde se Lê: Processo nº 22413/2022/32. Requerente: SUZANNE FERREIRA CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA. Assunto: Isenção  de  
Alvará 2023. Com base no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, às fls. 21/23, DEFIRO 
o pedido de Isenção da Taxa de alvará para o exercício de 2022 para o Contribuinte SUZANNE FERREIRA CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA, 
inscrição mobiliária, nº 48408079000110, por atender aos requesitos legais estabelecidos no art. 300-A, do CTMQ.  
Leia-se: Processo nº 22413/2022/32. Requerente: SUZANNE FERREIRA CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA. Assunto: Isenção  de  
Alvará 2023.Com base no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento -  SEMFAPLAN, às fls. 21/23,  DEFIRO 
o pedido de Isenção da Taxa de alvará para o exercícios de 2023 para o  Contribuinte  SUZANNE FERREIRA CONTABILIDADE E ASSESSORIA 
LTDA,  inscrição mobiliária, nº 48408079000110,  por  atender aos requesitos legais estabelecidos no art. 300-A,  do CTMQ.  
 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
Prefeito 

 

Atos da Secretária Municipal de Administração 
 
O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais,                                                                                                    

RESOLVE: 
PORTARIA Nº266/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE. o(a) servidor(a) CAROLINE CARDOSO FERREIRA LEITÃO, Orientador 
Pedagógico.  Matrícula 16211/01, SEMED, por 90 (noventa) dias a contar 03/12/2024 a 02/03/2025. Após esse período o(a) requerente deverá 
retornar ao trabalho. Processo N°4813/2025. 
 
PORTARIA N° 267/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE o(a) servidor(a) GLEICIANE SANTOS DE BARROS, Coordenador de 
Centro de Saúde, Matrícula 15957/01, SEMUS, por 60 (sessenta) dias a contar de 04/03/2025 a 02/05/2025. Após esse período o(a) requerente 
deverá retornar ao trabalho. Processo. Nº 6909/2025. 
 
PORTARIA N° 268/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE o(a) servidor(a) RAQUEL MALTEZ DIAS TOSTA SANTOS. Auxiliar 
Administrativo, Matrícula 13889/01, SEMUS, por 90 (noventa) dias a contar de 11/03/2025 a 08/06/2025. Após esse período o(a) requerente deverá 
retornar ao trabalho. Processo. Nº 6999/2025. 
 
PORTARIA N°269/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE. o(a) servidor (a) HANNAH KALAOUN, Médica 
Dermatologista.  Matrícula 12675/01, SEMUS, por 180 (cento e oitenta) dias a contar 01/03/2025 a 27/08/2025. Após esse período o(a) requerente 
deverá retornar ao trabalho. Processo Nº3696/2023/06. 
 
PORTARIA Nº 270/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE. o(a) servidor(a) MARCIA LAZARI ALVES FRANÇA. 
A.S.G, Matrícula 7307/2024, SEMED, por 52 (cinquenta e dois) dias a contar de 16/02/2025 a 08/04/2025. Após esse período o(a) requerente deverá 
retornar ao trabalho. Processo N°7307/2024. 
 
PORTARIA Nº 271/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE. o(a) servidor(a) MARSELLI MARQUES DE BRITO. 
Professor II, Matrícula 11057/01, SEMEL, por 60 (sessenta) dias a contar de 28/02/2025 a 28/04/2025. Após esse período o(a) requerente deverá 
retornar a perícia médica. Processo N°5313/2024. 
 
PORTARIA Nº 272/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE. o(a) servidor(a) EMILIA MARINA DA SILVA. Professora, 
Matrícula 11647/01, SEMED, por 30 (trinta) dias a contar de 25/03/2025 a 26/03/2025. Após esse período o(a) requerente deverá retornar ao trabalho. 
Processo N°1390/2025. 
 
PORTARIA Nº 273/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE. o(a) servidor(a) JOSIANE SILVA DE SOUZA ROQUE. 
Agente de Defesa Civil, Matrícula: 2415/51, SEMCONSESP, por 30 (trinta) dias a contar de 17/03/2025 a 18/03/2025. Após esse período o(a) 
requerente deverá retornar a perícia médica. Processo N°1266/2025. 
 
PORTARIA Nº 274/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE. o(a) servidor(a) CINTIA RODRIGUES DA SILVA. 
Professor II, Matrículas: 2016/81 e 5866/11, SEMED, por 30 (trinta) dias a contar de 21/02/2025 a 23/03/2025. Após esse período o(a) requerente 
deverá retornar a perícia médica. Processo N°1417/2025. 
 
PORTARIA Nº 275/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE. o(a) servidor(a) MATHEUS VIEIRA FERNANDES DA 
ROCHA. Cuidador de Alunos, Matrícula 13922/01, SEMED, por 30 (trinta) dias a contar de 10/03/2025 a 08/04/2025. Após esse período o(a) 
requerente deverá retornar a perícia médica. Processo N°989/2025. 
 
PORTARIA Nº 276/SEMAD/2024. CONCEDER ALTA PERICIAL. o(a) servidor(a) NORMA SUELY MACHADO DE OLIVEIRA. A.S.G. Matrícula 
2547/01, SEMED, a contar de 11/03/2025. Após esse período o(a) requerente deverá retornar ao trabalho. Processo N°6092/2024. 
 
PORTARIA Nº 277/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE. o(a) servidor (a) MARIO NEWTON OLIVEIRA DE 
MENEZESDE SOUZA. Médico, Matrícula 4243/91, SEMUS, por 60 (sessenta) dias a contar de 02/03/2025 a 30/05/2025. Após esse período o(a) 
requerente deverá retornar ao trabalho. Processo N°765/2025. 
 
PORTARIA Nº 278/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE. o(a) servidor (a) CLAUDIA REGINA VASCONCELOS 
SILVA THÉ. Professor II, Matrícula 14837/01, SEMED, por 30 (trinta) dias a contar de 09/03/2025 a 07/04/2025. Após esse período o(a) requerente 
deverá retornar a perícia médica. Processo N°4/2025. 
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PORTARIA Nº 279/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE. o(a) servidor(a). RENATA CRISTINA OLIVEIRA DA 
FONSECA PASSOS. Supervisor Escolar, Matrícula 11756/01, SEMED, por 30 (trinta) dias a contar de 28/02/2025 a 29/03/2025. Após esse período 
o(a) requerente deverá retornar a perícia médica. Processo N°739/2025. 
 
PORTARIA Nº 280/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE. o(a) servidor(a). FABIANA DE MENEZES PINTO 
VIANA. Professor II, Matrículas 5004/01 e 8114/01, SEMED, por 12 (doze) dias a contar de 24/02/2025 a 07/01/2025. Após esse período o(a) 
requerente deverá retornar ao trabalho. Processo N°1416/2025. 
 
PORTARIA Nº281/SEMAD/2024. CONCEDER REDUÇÃO DE CARGA HORARIA EM 50% (cinquenta por cento) o(a) servidor(a). JOYCE KELLY 
MARTINS MAIA. Agente Administrativo, Matrícula 12270/01, SEMAS, por 03 (três) anos a contar de 11/01/2025 a 11/012028. Após esse período o(a) 
requerente deverá retornar a perícia médica. Processo N°6189/2023/09. 
 
PORTARIA Nº 282/SEMAD/2024. CONCEDER REDUÇÃO DE CARGA HORARIA EM 50% (cinquenta por cento) o(a) servidor(a). VANESSA LIMA 
DOS NASCIMENTO. Orientador Pedagógico, Matrícula: 11644/01. SEMED, por 05 (cinco) anos a contar de 13/03/2025 a 12/03/230 Após esse 
período o(a) requerente deverá retornar a perícia médica. Processo N°586/2025. 
 
PORTARIA Nº 283/SEMAD/2024. CONCEDER REDUÇÃO DE CARGA HORARIA EM 50% (cinquenta por cento) o(a) servidor(a). SONIA CRISTINA 
ALVES DOS REIS. Professor II, Matrícula: 14147/01. SEMED, por 02 (dois anos e 05 cinco) meses, a contar de 03/03/2025 a 30/08/207 Após esse 
período o(a) requerente deverá retornar a perícia médica. Processo N°0542/2021/05. 
 
PORTARIA Nº 284/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE. o(a) servidor(a). LEILANE ALVES MENDES DOS 
SANTOS. Professor II, Matrícula 14984/01, SEMED, por 30 (trinta) dias a contar de 07/03/2025 a 05/04/2025. Após esse período o(a) requerente 
deverá retornar ao trabalho readaptada. Processo N°1416/2025. 
 
PORTARIA Nº 285/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE. o(a) servidor(a). ROSEMARY ELLEN DA SILVA. Agente 
Comunitário de Saúde, Matrícula 13886/01, SEMUS, por 90 (noventa) dias a contar de 03/02/2025 a 01/05/2025. Após esse período o(a) requerente 
deverá requerer a aposentadoria. Processo N°5022/2022/06. 
 
PORTARIA Nº 286/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE. o(a) servidor(a). JORGE COSTA. A.S.G, Matrícula 
4162/91, SEMED, por 30 (trinta) dias a contar de 14/03/2025 a 12/04/2025. Após esse período o(a) requerente deverá retornar ao trabalho. Processo 
N°5739/2024. 
 
PORTARIA Nº 287/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE. o(a) servidor(a). SUELEN DOS SANTOS BARBOSA.  
Assistente Social, Matrícula 12881/01, SEMAS, por 30 (trinta) dias a contar de 07/03/2025 a 05/04/2025. Após esse período o(a) requerente deverá 
retornar a junta médica. Processo N°7794/2024. 
 
PORTARIA Nº 288/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE. o(a) servidor(a). SUELEN DOS SANTOS BARBOSA.  
Assistente Social, Matrícula 12881/01, SEMAS, por 60 (trinta) dias a contar 21/06/2025 a 21/04/2025. Após esse período o(a) requerente deverá 
retornar à junta médica. Processo N°1386/2025. 
 
ERRATA, PUBLICADO NO DOQ Nº 47. QUARTA-FEIRA, 12 DE MARÇO DE 2025. 
Onde se lê: PORTARIA Nº243/SEMAD/2024. CONCEDER PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE. o(a) servidor(a) GABRIELLE MARIA 
DOS SANTOS SILVA. Assessor Administrativo, Matrícula 1110/02, SEMED, por 120 (cento e vinte) dias a contar de 19/02/2025 a 18/06/2025. Após 
esse período o(a) requerente deverá retornar a perícia médica. Processo N°1363/2025.    
Leia-se: PORTARIA Nº243/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE. o(a) servidor(a) GABRIELLE MARIA DOS SANTOS SILVA. 
Assessor Administrativo, Matrícula 1110/02, SEMED, por 120 (cento e vinte) dias a contar de 19/02/2025 a 18/06/2025. Após esse período o(a) 
requerente deverá retornar a perícia médica. Processo N°1363/2025. 
 
ERRATA, PUBLICADO NO DOQ Nº 40. TERÇA-Feira, 25 de Fevereiro de 2025. 
Onde se lê: PORTARIA Nº188/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE. o(a) servidor(a) TANIA DE OLIVEIRA 
CARVALHO. Professor II, Matricula 7998/01, SEMED, por 30 (trinta) dias a contar de 12/02/2025 a 13/02/2025. Após esse período o(a) requerente 
deverá retornar a perícia médica. Processo N°2854/2024.    
Leia-se: PORTARIA Nº188/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE. o(a) servidor(a) TANIA DE OLIVEIRA 
CARVALHO. Professor II, Matricula 7998/01, SEMED, por 30 (trinta) dias a contar de 12/02/2025 a 13/03/2025. Após esse período o(a) requerente 
deverá retornar ao trabalho. Processo N°2854/2024.    

ZILDA CAROLINA VARGAS GITAHY 
Secretária Municipal de Administração 

Matrícula. 14193/02 
_____________________________________________________________________________________________________ 

 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
PORTARIA N.º 289/SEMAD/2025. Com base no parecer da Assessoria Jurídica/SEMAD, DEFIRO o pedido inicial para a concessão da Licença para 
Tratar de Interesses Particulares, da servidora TATIANA CABRAL DA SILVA RAMOS, matrícula n.º 11992/01, Enfermeiro 40h - SEMUS, na forma 
do § 1º e § 2º do art. 92 da Lei n.º 1.060/2011, pelo prazo de 03 (três) anos, a contar de 03/03/2025. Após esse período, o servidor retornará as suas 
atividades e, para tanto, deverá apresentar-se ao SCRH/SEMAD, de imediato, e retirar Carta de Apresentação com data de seu retorno a ser 
apresentado ao Secretário Municipal ao qual esteja subordinado (Processo n.º 208/2025-E). 

 
ZILDA CAROLINA VARGAS GITAHY 
Secretária Municipal de Administração 

Matrícula. 14193/02 
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PORTARIA N.º 290/SEMAD/2025.  
 

A Secretária Municipal de Administração, no uso das atribuições e: 
 

Considerando o disposto nos artigos 20 e 21 da Lei n.º 1.060, de 22 de dezembro de 2011, quanto ao estágio probatório; 
 

Considerando o disposto nos artigos 15 e 16 do Decreto n.º 1989, de 18 de março de 2016, quanto à exigência de uma Comissão de Análise e Avaliação 
do Estágio Probatório – CAAEP, no âmbito de cada Secretaria Municipal; 

 
Considerando a necessidade de proceder análise e avaliação do servidor estatutário em estágio probatório para fins de aquisição de estabilidade do 
nomeado, em virtude de aprovação em concurso público para cargos de provimento efetivo desta Municipalidade; 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. CESSAR OS EFEITOS da Portaria n.º 376/SEMAD/2024, publicada no DOQ 076/24 de 24 de abril de 2024, pág. 03, e DESIGNAR nova 
COMISSÃO DE ANÁLISE E AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO – CAAEP, no âmbito da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD.  

 
Parágrafo único.  Caberá à CAAEP/SEMAD realizar semestralmente a avaliação de desempenho dos servidores aprovados em concurso público, para 
cargos de provimento efetivo do Município de Queimados, para fins de aquisição de estabilidade. 

 
Art. 2º. Para cumprimento do disposto no artigo anterior, a CAAEP/SEMAD será composta pelos seguintes servidores:  

 
I. Zilda Carolina Vargas Gitahy, matrícula n.º 14193/02, Secretária de Administração, que a presidirá; 
II. Lilian Gomes da Paixão, matrícula n.º 3757/51, Agente Administrativo; 
III. Erica Pereira de Rezende, matrícula n.º 14232/01, Assessor Jurídico. 
 

Art. 3º. Para cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação pertinente, bem como utilizar-se de todos os meios admitidos 
em direito que entender necessários. 

 
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
ZILDA CAROLINA VARGAS GITAHY 
Secretária Municipal de Administração 

Matrícula. 14193/02 
_____________________________________________________________________________________________________ 

 
PORTARIA N° 291/SEMAD/2025. 

Dispõe sobre informe de prazo para prestação de contas do Auxílio Saúde 
 

A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO o disposto no art. 8° do Decreto no 2937/23, publicado 
no DOQ no 103 de 05 de junho de 2023, que dispõe sobre o prazo de prestação de contas do Auxílio Saúde: 

 
“Art. 8° - A prestação de contas deverá ser realizada até o dia 30 de abril de cada ano, ocasião em que o beneficiário 
deverá comprovar o pagamento das despesas relativas à contratação do plano de saúde realizadas no ano 
anterior”. 

RESOLVE: 
 

INFORMAR por meio da Superintendência Central de Recursos Humanos – SCRH que os servidores que recebem Auxílio saúde, deverão apresentar 
Declaração Anual de Pagamentos realizados no ano de 2024, expedido pelo plano de saúde, PREFERENCIALMENTE, através do endereço de 
e-mail: prestacaocontas.scrh.semad@queimados.rj.gov.br, com cópia de documento de identificação anexado ao mesmo ou comparecer à 
Superintendência Central de Recursos Humanos, na sede da Prefeitura Municipal de Queimados, situado à Rua Mário Pati Junior, n° 200, Fanchem, 
Queimados, até o dia 30 de abril de 2025, no horário compreendido entre 10h e 16h, munidos da referida Declaração. Informo ainda que, a não 
apresentação da documentação dentro do prazo retromencionado, ocasionará a suspensão do auxílio saúde, e que a comprovação em data posterior 
ao prazo previsto no Decreto no 2937/23, não dará direito a pagamento retroativo. 
 

ZILDA CAROLINA VARGAS GITAHY 
Secretária Municipal de Administração 

Matrícula. 14193/02 
 

Atos do Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento 
 
PORTARIA Nº 3/SEMFAPLAN/2025, DE 18 DE MARÇO DE 2025. 
 
O Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  
Artigo 1º – Designar o servidor PAULO MARCELO BALDEZ DE GOUVEA, Matrícula 3021/01 – AGENTE FISCAL, para responder pelo Departamento 
de Fiscalização Tributária da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN, durante o período de férias (17/03/2025 A 31/03/2025) 
do servidor ANDRÉ MONTEIRO MARINHO, Matrícula 3232/81, sem ônus para a administração e sem prejuízo de suas funções. 
 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
ALEX DA CONCEIÇÃO BINOTI 

Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento 
Matr. 14191/01 
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PORTARIA Nº 4/SEMFAPLAN/2025, DE 18 DE MARÇO DE 2025. 
 
O Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  
 
Artigo 1º – Designar a servidora MARINA BORGES ALVES, Assessor Especial da Fazenda, Matrícula 16711/01, como Tomador de Adiantamento no 
âmbito da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento. 
 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

ALEX DA CONCEIÇÃO BINOTI 
Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento 

Matrícula-14191/01 
 

Atos do Secretário Municipal de Educação 
 
PMQ/PROCESSO/6460/2024-E. Com base no parecer da Assessoria Técnica para Controladoria Interna da Educação, Doc. de ID nº 33, Volume 1, 
e da Assessoria Jurídica da SEMED, Docs. de ID. nº 36,  Volumes 1,  AUTORIZO,  na forma da Lei, a celebração do Termo de Reconhecimento de 
Dívida, referente à locação do Imóvel situado na Rua Tirolesa, Nº 1179 - Vila Tinguá, Queimados – RJ, destinado exclusivamente ao funcionamento 
da Creche  Municipal Iracema Garcia, no valor de R$ 32.523,22 (trinta e dois mil, quinhentos e vinte e três reais e vinte e dois centavos), pertinente 
ao período de 13/12/2023 a 22/09/2024, em favor da senhora IVAN VICENTE LEMOS, CPF Nº 941.241.677-68. 
 

ANDRÉ LUIZ MONSORES DE ASSUMPÇÃO  
Secretário Municipal de Educação  

Matrícula 14231/01   
 

Atos da Secretária Municipal de Urbanismo 
 
A Secretária Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:  
 

Portaria nº 025/SEMUR/2025 - Tornar público o CERTIDÃO DE REMEMBRAMENTO Nº 057/2025, destinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS DE QUEIMADOS, de acordo com informações constantes os lotes de 01 ao 19 e 34 ao 42 foram remembrados dando origem ao lote PMQ 
com 10.821,80m² de área total de superfície, situado na Estrada da Onça, quadra Q2, bairro Inconfidência, no Município de Queimados/RJ. Emitido 
em 17 de março de 2025 através do processo n° 1614/2025-E. 
 
 
Portaria nº 026/SEMUR/2025 - Tornar público o ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO Nº 011/2025, destinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - 
PMQ, de imóvel institucional (creche) em alvenaria, com 2.893,63m² de área total a construir, que tomará o n° 290, situado na Estrada Olegário Dias, 
Área 01, da Quadra QOB, Bairro Pacaembu, no município de Queimados/RJ. Emitido em 13 de março de 2025 através do processo n° 5092/2023/10, 
em nome do Requerente. 
 
 
Portaria nº 027/SEMUR/2025 - Tornar público o ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO Nº 012/2025, destinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - 
PMQ, de imóvel institucional (creche) em alvenaria, com 2.893,63m² de área total a construir, situado na Estrada da Onça, Lote PMQ, que tomará o 
nº 10, Quadra Q2, Bairro Inconfidência - Queimados/RJ. Emitido em 17 de março de 2025 através do processo n° 1614/2025-E, em nome do 
Requerente. 
 
 
Portaria nº 028/SEMUR/2025 - Tornar público o ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO Nº 013/2025, destinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - 
PMQ, de imóvel institucional, UBS Porte 2 em alvenaria, com 522,99m² de área total a construir, situado na Estrada Antônio Soares (antiga Estrada 
Cabuçu), Área PMQ 2 do Lote 2, que tomará o nº 1810 - Bairro Vila São João - Queimados/RJ. Emitido em 18 de março de 2025 através do processo 
n° 1711/2025-E, em nome do Requerente. 

AMANDA BARRETO RODRIGUES 
Secretária Municipal de Urbanismo – SEMUR 

Mat. 14345/01 – PMQ  
 

Atos da Secretária Municipal de Saúde 
 

PMQ/PROCESSO/4354/2024-E. Com base no parecer da Assessoria de Controle Interno/SEMUS em nº de controle 138251 e parecer Assessoria 

Jurídica/SEMUS em nº de controle 177576, AUTORIZO a celebração do Termo de Reconhecimento de Dívida referente à locação do imóvel situado 

a Rua Tirolesa, nº 1.084, Vila do Tinguá, Queimados/RJ, destinado às instalações da Residência Terapêutica, para o período sem cobertura 

contratual de 03/09/2023 a 23/06/2024; HOMOLOGO a despesa no valor de R$ 21.378,56 (Vinte e um mil trezentos e setenta e oito reais e cinquenta 

e seis centavos); e ADJUDICO em favor de GILBERTO CHERNICHARO, inscrito no CPF sob o nº 555.062.067-15. AUTORIZO a emissão de NAD 

e NE. 

MARIA BETANIA PESSOA DE PAIVA 
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula nº 14.192/01 
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Atos da Secretária Municipal de Direitos Humanos e Promoção da Cidadania 
 
PORTARIA Nº05/SEMDEHPROC/2025. 
                                                                                  
A Secretária Municipal de Direitos Humanos e Promoção da Cidadania com base na Lei Nº 955/09 de 27 de agosto de 2009, no uso das suas 
atribuições legais  

Resolve: 
 

Constituir uma Comissão para análise da documentação para a composição do novo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – COMDIM, do biênio 
2025/2027. 
Participantes da Comissão: 
 
 Luciana dos Santos Silva Morais – Coordenadora Especial De Políticas para Mulheres 
Matrícula: 16659/01 
 
 Zilene Machado Câmara da Silva – Assessor Técnico 
Matrícula: 13875/02 
 
 Paula Cristine da Silva Mouta - Chefe da Divisão de Recursos Humanos 
Matrícula: 14541/01 

Cristiane Lobo Lamarão 
Secretaria de Direitos Humanos e Promoção da Cidadania (Respondendo) 

 

Atos do Conselho Municipal de Igualdade Racial 
 

CONVOCAÇÃO – REUNIÃO ORDINÁRIA 
A Secretária Executiva do Conselho Municipal de Igualdade Racial, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Lei 1595/21, vem CONVOCAR, 
todos os conselheiros Governamentais e Sociedade Civil para a REUNIÃO ORDINÁRIA que será realizada em modo PRESENCIAL dia 21 de março 
de 2025, às 14h, sede da SEMDEHPROC, Rua Otília, nº 1496, 3º andar, em alusão ao Dia Internacional pela Eliminação da Discriminação Racial, 
com as seguintes pautas: 
 

 Avaliação das atividades da semana da consciência negra de Queimados; 
 Apresentação da nova composição da executiva (presidência) 
 Composição das comissões 
 Edital 2026 
 Montagem do calendário de ações do conselho para 2025 
 Leitura e aprovação da Ata 

ESTER PACHECO DANTAS 
Secretária Executiva do Conselho Municipal de Igualdade Racial. 

 
CRISTIANE LOBO LAMARÃO DA SILVA 

Secretária Municipal de Direitos Humanos e Promoção da Cidadania (Respondendo) 
 

Atos do Conselho Municipal de Educação 
 

Ato 002/CME/2025 – Parecer do Conselho Municipal de Educação. 
 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
ASSUNTO: Deliberação   CME nº 24/2025 que fixa normas para as instituições de Educação Infantil do Sistema 
Municipal de Ensino de Queimados. 
Ofício: Ofício nº 1034/SEMED/GAB/2024 
RELATORA: Ellen Cristine Pimentel Alves 

PARECER Nº COLEGIADO APROVADO EM 
01/2025 Conselho Pleno 19/02/2025 

 
I – HISTÓRICO 

O Conselho Municipal de Educação (CME), no exercício das suas atribuições, cabendo-lhe zelar pela qualidade do ensino ofertado no 
município e pelo cumprimento das leis em vigor acolheu demanda da Secretaria Municipal de Educação, encaminhada pela Secretaria Municipal de 
Educação, de atualização e adequação da legislação que fixa norma para Instituições de Educação Infantil, tendo realizado Reunião Ordinária, no dia 
29/11/24, conduzida pela Presidente Rosemar Carvalho Seixas Lima, com a presença dos Conselheiros: Thaianne da Conceição Silva, Vanessa 
Paixão da Costa, Adriana Dutra Marques Paixão, Luís Carlos dos Santos, Marisete Sant’Ana, Milene Letícia Bitencourt Ramos, Cecília da Silva Souza 
de Jesus, Edésio Roberto Paixão da Silva, Ellen Cristine Pimentel da Cunha Alves, Robson do Nascimento Moysés, Louise Milene Rocha Perestrelo, 
Daniel Alves da Silva (convidado), Alessandra Cristine Fernandes (convidada),  através da Plataforma Google Meet e em Reunião Ordinária, no dia 
11/12/24, conduzida pela Presidente Rosemar Carvalho Seixas Lima, com a presença dos Conselheiros: Thaianne da Conceição Silva, Vanessa 
Paixão da Costa, Mytse Andrea de Melo Nogueira, Marisete Sant’Ana, Milene Letícia Bitencourt Ramos, Cecília da Silva Souza de Jesus, Edésio 
Roberto Paixão da Silva, Ellen Cristine Pimentel da Cunha Alves, Louise Milene Rocha Perestrelo, Isabella de Mello Leite (convidada) e Cristielly da 
Conceição Castelo Ribeiro (convidada)através da Plataforma Google Meet, efetuando o estudo e discussões da Minuta de Deliberação CME que 
fixará normas para as instituições de Educação Infantil do Sistema Municipal de Ensino de Queimados, considerando a necessidade de adequação 
da norma municipal em vigor às legislações atuais e o zelo pela qualidade da Educação Infantil.  
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A norma deste Colegiado referente a Educação Infantil, que está em vigor, é a Deliberação CME nº 16/2019, específica quanto à autorização 
de funcionamento, avançou em muitos aspectos em relação à norma anterior e deu conta da exigência de orientar quanto aos processos de 
autorização de funcionamento de unidades privadas de educação infantil. Entretanto, o acompanhamento da tramitação dos processos de autorização 
de funcionamento revelou a necessidade de alguns ajustes, bem como o preenchimento de algumas lacunas na referida norma. Por isso faz-se 
necessária uma revisão da Deliberação CME nº 16/2019, de modo a instrumentalizar os agentes públicos para adequar as unidades escolares da 
Rede Pública e orientar as entidades mantenedoras para o processo de autorização de unidade de educação infantil.  

 
No que diz respeito à temática abordada, é importante destacar que a preocupação com a melhoria da educação escolar no país deve 

incluir o fortalecimento da educação infantil. Desde que foi incorporada aos sistemas de ensino como a etapa inicial da Educação Básica, diversas 
regulamentações têm sido propostas para garantir a efetivação da identidade dessa etapa, conforme estabelece a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDB), Lei nº 9.394/96, em consonância com a Constituição Federal de 1988. Nesse sentido, as Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação Infantil e a Resolução CNE/CEB nº 1/2024 que institui as Diretrizes Operacionais Nacionais de Qualidade e Equidade para a 
Educação Infantil estabeleceram dispositivos que visam assegurar às crianças pequenas o direito ao cuidado e à educação de qualidade nas unidades 
de educação infantil, fundamentando-se no inciso IX do artigo 3º da LDB. É cada vez mais evidente que o acesso a essas unidades, desde o primeiro 
ano de vida, é um direito essencial para proporcionar às crianças experiências que promovam seu pleno desenvolvimento. O artigo 11 da LDB prevê 
como responsabilidade dos municípios "autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de ensino", então o Conselho 
Municipal de Educação (CME) como órgão deliberativo, normativo, fiscalizador e de assessoramento no âmbito da educação municipal, preocupa-se 
com a qualidade da educação a ser oferecida para essa faixa etária nas unidades de educação infantil.  
 

II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
- Lei 9394/1996, de 20 de dezembro de 1996 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB; 
- Resolução CNE/CP nº 2, de 22 de dezembro de 2017 - Instituiu a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), no âmbito da Educação Básica;  
- Parâmetros Nacionais para Qualidade da Educação Infantil, Brasília: MEC, 2024; 

- Resolução CNE/CEB nº 1/2024 - Institui as Diretrizes Operacionais Nacionais de Qualidade e Equidade para a Educação Infantil. 
 

III – APRECIAÇÃO  
Trata o presente de solicitação de manifestação sobre a minuta da Deliberação CME nº 24/2025, que fixa normas para as instituições de 

Educação Infantil do Sistema Municipal de Ensino de Queimados.  
A Deliberação apresentada visa:  
1. definir as exigências para as unidades de educação infantil do Município de Queimados, com vista à garantia do direito à educação de 

qualidade a todas as crianças;  
2. estabelecer que, para funcionamento de unidade educacional de educação infantil, seja garantido local seguro, que garanta um ambiente 

que acolha com atenção e estimule com criatividade, propiciando o pleno desenvolvimento e aprendizagem das crianças;  
3. adequar as exigências para autorização de funcionamento de unidades de educação infantil aos novas normativas vigentes, como 

exemplo, a abertura do processo no Sistema de Registro Integrado -REGIN;  
4. assegurar celeridade na tramitação dos processos de autorização de funcionamento, com prazos definidos.  
Após análise da minuta da nova deliberação verificou-se que os ordenamentos legais primordiais foram considerados:  

1. as Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Infantil, Referencial Curricular da Educação Infantil e a Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC) como orientação para o delineamento da Proposta Pedagógica de cada unidade educacional;  

2. a LDB, com suas atualizações e com destaque para os seguintes artigos: 3º; 9º; 18, incisos I e II; 19; 26; 29; 30; 31;  
3. os Parâmetros Nacionais para Qualidade da Educação Infantil, lançado em 2024, com intuito de garantir a qualidade da educação para 

os bebês e crianças.  
4. a Resolução CNE/CEB nº 1/2024, teve seus pontos fundamentais atendidos no texto da norma em análise.  

 

IV - VOTO DA RELATORA  
 

A relatora vota pela aprovação. Responda-se aos interessados no termo deste Parecer.   
DECISÃO DA CÂMARA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS 

     Queimados, 14 de fevereiro de 2025. 
V – DECISÃO DO CME 
O Conselho Municipal de Educação aprova, por unanimidade dos presentes, o voto da relatora. 

Reunião ordinária – Regime híbrido 
Queimados, 19 de fevereiro de 2025. 

Conselheiros, 
Rosemar Carvalho Seixas Lima 
Vanessa Paixão da Costa 

Adriana Dutra Marques Paixão 
Marisete Sant’Ana 
Ellen Cristine Pimentel da Cunha Alves 

Reginaldo Inácio da Silva 
Douglas de Oliveira Peixoto 
Alice Alves dos Santos Figueira 

Gabriella de Freitas Lima 
Luciene Vidal Barbosa 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.                      Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 
 

Nº. 51 – Terça-Feira, 18 de Março de 2025 – Ano XXXIV - Página 10    

 

 

 

 
 
 

 

 
 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.                      Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 
 

Nº. 51 – Terça-Feira, 18 de Março de 2025 – Ano XXXIV - Página 11    

 

 

 
 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.                      Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 
 

Nº. 51 – Terça-Feira, 18 de Março de 2025 – Ano XXXIV - Página 12    

 

 

 
 
 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.                      Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 
 

Nº. 51 – Terça-Feira, 18 de Março de 2025 – Ano XXXIV - Página 13    

 

 

 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.                      Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 
 

Nº. 51 – Terça-Feira, 18 de Março de 2025 – Ano XXXIV - Página 14    

 

 

 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.                      Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 
 

Nº. 51 – Terça-Feira, 18 de Março de 2025 – Ano XXXIV - Página 15    

 

 

 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.                      Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 
 

Nº. 51 – Terça-Feira, 18 de Março de 2025 – Ano XXXIV - Página 16    

 

 

 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.                      Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 
 

Nº. 51 – Terça-Feira, 18 de Março de 2025 – Ano XXXIV - Página 17    

 

 

 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.                      Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 
 

Nº. 51 – Terça-Feira, 18 de Março de 2025 – Ano XXXIV - Página 18    

 

 

 
 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.                      Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 
 

Nº. 51 – Terça-Feira, 18 de Março de 2025 – Ano XXXIV - Página 19    

 

 

 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.                      Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 
 

Nº. 51 – Terça-Feira, 18 de Março de 2025 – Ano XXXIV - Página 20    

 

 

 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.                      Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 
 

Nº. 51 – Terça-Feira, 18 de Março de 2025 – Ano XXXIV - Página 21    

 

 

 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.                      Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 
 

Nº. 51 – Terça-Feira, 18 de Março de 2025 – Ano XXXIV - Página 22    

 

 

 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.                      Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 
 

Nº. 51 – Terça-Feira, 18 de Março de 2025 – Ano XXXIV - Página 23    

 

 

 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.                      Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 
 

Nº. 51 – Terça-Feira, 18 de Março de 2025 – Ano XXXIV - Página 24    

 

 

 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.                      Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 
 

Nº. 51 – Terça-Feira, 18 de Março de 2025 – Ano XXXIV - Página 25    

 

 

 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.                      Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 
 

Nº. 51 – Terça-Feira, 18 de Março de 2025 – Ano XXXIV - Página 26    

 

 

 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.                      Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 
 

Nº. 51 – Terça-Feira, 18 de Março de 2025 – Ano XXXIV - Página 27    

 

 

 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.                      Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 
 

Nº. 51 – Terça-Feira, 18 de Março de 2025 – Ano XXXIV - Página 28    

 

 

 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.                      Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 
 

Nº. 51 – Terça-Feira, 18 de Março de 2025 – Ano XXXIV - Página 29    

 

 

 

 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.                      Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 
 

Nº. 51 – Terça-Feira, 18 de Março de 2025 – Ano XXXIV - Página 30    

 

 

 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.                      Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 
 

Nº. 51 – Terça-Feira, 18 de Março de 2025 – Ano XXXIV - Página 31    

 

 

 

 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.                      Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 
 

Nº. 51 – Terça-Feira, 18 de Março de 2025 – Ano XXXIV - Página 32    

 

 

 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.                      Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 
 

Nº. 51 – Terça-Feira, 18 de Março de 2025 – Ano XXXIV - Página 33    

 

 

 
_____________________________________________________________________________________________________ 

 
004/CME/2025 - Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Educação  

 
Público-alvo: Conselheiros(as) do CME  

Data:  19 de março de 2025 

Horário: 10 horas  

Local: Sala de Reuniões na Sede da Secretaria Municipal de Educação (em formato híbrido) 

Endereço:  Paço Municipal situado na Rua Mário Pati Júnior, 164 – Fanchem – QUEIMADOS – RJ 

Pauta:  
1. Leitura da Ata anterior; 
2. Parecer Nº 001/CME; 
3. Apresentação da Deliberação nº 24; 
4. Devolutiva do Encontro Formativo do dia 11/03/2025; 
5. Análise da Deliberação n°18 para atualização; 
6. VII Fórum de Presidentes dos Conselhos Municipais de Educação; 
7. Visita mensal do CME; 
8. Fala dos conselheiros; 
9. Outros. 

Rosemar Carvalho Seixas Lima 
Presidente do CME 
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Atos do Poder Legislativo 
 

ATO nº 023/2025. 

 
                           O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS - RJ, no uso de suas atribuições legais e regimentais; PUBLIQUE-
SE de acordo com o artigo 125 Parágrafo primeiro do REGIMENTO INTERNO, a ORDEM DO DIA DA 08ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 19 DE 
MARÇO DE 2025: 
 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 006/2025 
AUTOR: Mesa Diretora 
Assunto: “Outorga título honorífico de cidadão Queimadense a Ilma. Sra. Luisa Ferreira da Silva Moreira”. 
 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 007/2025 
AUTOR: Mesa Diretora 
Assunto: “Outorga título honorífico de cidadão Queimadense a Ilma. Sra. Bianca de Oliveira Azevedo”. 
 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 008/2025 
AUTOR: Mesa Diretora 
Assunto: “Outorga título honorífico de cidadão Queimadense a Ilma. Sra. Dayane Lopes Oliveira Aragoso”. 
 
 
REQUERIMENTO Nº 516/2025 
Autor: Ver. Prof. Renan 
Assunto: Concessão De MOÇÃO DE APLAUSOS, AOS Ilmo(s). Sr(s).:  Cristiane Conceição Castelo Kaizer, Leonardo Monteiro Carneiro Picciani, 
Rafael Monteiro Carneiro Picciani, Thiago Pampolha Gonçalves, Thiago Simões de Sousa, José Carlos de Assis, João Batista Thomé Barra, Juliana 
Barros Isidoro, Naíza de Azevedo Costa, Leonardo Vasconcelos Arlia, Vivian Carla de Almeida Guimarães Leite, Ellen Cristine Pimentel da Cunha 
Alves e Marcella Pereira Barbosa Guimarães. 
 
 
REQUERIMENTO Nº 517/2025 
Autor: Ver. João Lemos 
Assunto: Concessão de MOÇÃO DE APLAUSOS, aos Ilmo(s). Sr(s).: 
Leandro Xavier Maia – RG: 65.124 – (TEM CEL PM) – (BOPE) 
Wendel de Araújo Stefe – RG. 80.431 – (MAJ PM) 
Alessandro Ribeiro dos Santos – RG:80.519 – (MAJ PM) 
Nelson Lopes Cardoso – RG. 41.587 – (MAJ PM) 
Thiago de Oliveira Ribeiro – RG. 81.578 - (MAJ PM) 
Renan Santos Machado – RG. 88420 – (CAP PM) 
Ricardo Oliveira Alves Macena – RG. 88.420 - (CAP PM) 
Marcio Cidade de Santa Rosa – RG. 47642 - (CAP PM) 
João Jorge de Souza – RG. 47.458 – (1ºTEN PM) 
Fabio Jose da Fonseca Lemos – RG. 87.838 (1ºTEN PM) 
Solano de Souza Simões - RG. 91.713 (1ºTEN PM) 
Luiz Henrique Esposito de Souza - RG. 44.242 (1ºTEN PM) 
Sebastião Reis - RG. 62.118 (2ºTEN PM) 
Davi Silva Paulo - RG. 72.103 (2ºTEN PM) 
Eduardo Silva Paulo - RG. 68.811 (2ºTEN PM) 
Joice Moreira Rodrigues - RG. 105.791 (2ºTEN PM) 
 
 
REQUERIMENTO Nº 518/2025 
Autor: Ver. Prof. Castelano 
Assunto: “Concessão de moção de aplausos à instituição Igreja Evangélica Ministério Apostólico Resgatando Vidas”. 
 
 
REQUERIMENTO Nº 519/2025 
Autor: Ver. Jackson Abençoado 
Assunto: “Concessão de moção de aplausos ao Ilmo. Sr. Jeferson Luiz Dos Santos (3º Sargento PM)”. 
 

Queimados, 18 de Março de 2025. 
THOMAS JEFFERSON ALVES 

Presidente da Câmara Municipal de Queimados 
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DECRETO LEGISLATIVO N°572/2025, DE 18 DE MARÇO DE 2025. 
AUTOR: VER. CRISTIANO ROSA DE OLIVEIRA (Branco Vira Virou) 
 

“Outorga Título Honorífico de Cidadão Queimadense ao Ilmo. Sr. PEDRO 
HENRIQUE DE OLIVEIRA RAMOS (Engenheiro Civil e Presidente do DER-RJ).” 

 
A Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, 

DECRETA: 
 
Art.1° - Fica outorgado o Título Honorífico de Cidadão Queimadense ao Ilmo. Sr. PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA RAMOS (Engenheiro Civil e 
Presidente do DER-RJ), conforme dispõe o inciso XXI, artigo 40 da Lei Orgânica Municipal. 
 
 
Art.2° - A Câmara Municipal de Queimados expedirá diploma referente a esta presente outorga, a ser entregue ao agraciado. 
 
 
Art.3° - A Mesa Diretora da Câmara marcará Sessão Solene para entrega do certificado de Título de Cidadão Queimadense. 
 
 
Art.4° - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

THOMAS JEFFERSON ALVES 
Presidente 

_____________________________________________________________________________________________________ 
 
DECRETO LEGISLATIVO N°573/2025, DE 18 DE MARÇO DE 2025. 
AUTOR: VER. PROF. NILTON MOREIRA CAVALCANTE 

 
“Outorga Título Honorífico de Cidadão Queimadense ao Exmo. Sr. ROGÉRIO 
TEIXEIRA JUNIOR (Deputado Federal Juninho do Pneu).” 

 
A Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, 

DECRETA: 
 
Art.1° - Fica outorgado o Título Honorífico de Cidadão Queimadense ao Exmo. Sr. ROGÉRIO TEIXEIRA JUNIOR (Deputado Federal Juninho do 
Pneu), conforme dispõe o inciso XXI, artigo 40 da Lei Orgânica Municipal. 
 
 
Art.2° - A Câmara Municipal de Queimados expedirá diploma referente a esta presente outorga, a ser entregue ao agraciado. 
 
 
Art.3° - A Mesa Diretora da Câmara marcará Sessão Solene para entrega do certificado de Título de Cidadão Queimadense. 
 
 
Art.4° - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

THOMAS JEFFERSON ALVES 
Presidente 

_____________________________________________________________________________________________________ 
 
DECRETO LEGISLATIVO N°574/2025, DE 18 DE MARÇO DE 2025. 
AUTOR: VER. PROF. NILTON MOREIRA CAVALCANTE 

 
“Outorga Título Honorífico de Cidadão Queimadense ao Exmo. Sr. GIOVANI LEITE 
DE ABREU (Giovani Ratinho) Deputado Estadual.” 

 
A Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, 

DECRETA: 
 
Art.1° - Fica outorgado o Título Honorífico de Cidadão Queimadense ao Exmo. Sr. Giovani Leite de Abreu (Giovani Ratinho) Deputado Estadual, 
conforme dispõe o inciso XXI, artigo 40 da Lei Orgânica Municipal. 
 
 
Art.2° - A Câmara Municipal de Queimados expedirá diploma referente a esta presente outorga, a ser entregue ao agraciado. 
 
 
Art.3° - A Mesa Diretora da Câmara marcará Sessão Solene para entrega do certificado de Título de Cidadão Queimadense. 
 
 
Art.4° - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

THOMAS JEFFERSON ALVES 
Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N°575/2025, DE 18 DE MARÇO DE 2025. 
AUTOR: VER. PROF. NILTON MOREIRA CAVALCANTE 
 

“Outorga Título Honorífico de Cidadão Queimadense ao Exmo. Sr. ROGÉRIO 
TEIXEIRA (Vereador de Nova Iguaçu).” 

 
A Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, 

DECRETA: 
 

Art.1° - Fica outorgado o Título Honorífico de Cidadão Queimadense ao Exmo. Sr. ROGÉRIO TEIXEIRA (Vereador de Nova Iguaçu), conforme 
dispõe o inciso XXI, artigo 40 da Lei Orgânica Municipal. 
 
 
Art.2° - A Câmara Municipal de Queimados expedirá diploma referente a esta presente outorga, a ser entregue ao agraciado. 
 
 
Art.3° - A Mesa Diretora da Câmara marcará Sessão Solene para entrega do certificado de Título de Cidadão Queimadense. 
 
 
Art.4° - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
THOMAS JEFFERSON ALVES 

Presidente 
 


